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PORTARIA CREFITO-8 Nº 54 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a nomeação dos membros para 
compor a Comissão de Autonomia Profissional do 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 8ª Região – CREFITO-8. 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO – CREFITO-8, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, 

cumprindo o que restou deliberado em sua 327ª Reunião Plenária, ocorrida em 

04.08.2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Presidente, Dra. Patricia Rossafa Branco, CREFITO-8 29271-F, 

as Conselheiros Dra. Marlene Izidro Vieira, CREFITO-8 7061-F, Dra. Isabela Alva-

res dos Santos, CREFITO-8 7809-F, Dra. Leonidia Sikora, CREFITO-8 14360-TO, 

e a assessora jurídica e coordenadora geral, Dra. Lívia Alves Luz Bolognesi, para 

organizar estratégias e ações sobre a autonomia profissional do Fisioterapeuta e 

Terapeuta Ocupacional.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

DRA. PATRÍCIA ROSSAFA BRANCO 

Presidente do CREFITO-8 


